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Denomina Professora Lysia 
Pimentel Gomes Sampaio Sales a 
Escola Estadual Profissionalizante 
do Município de Sobral. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art . I o Fica denominada de Professora Lysia Pimentel Gomes Sampaio Sales a 
Escola Estadual Profissionalizante do Município de Sobral. 

Art . 2 o . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÃ, em 19 de maio de 2011. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa a denominação de Professora Lysia Pimentel 

Gomes Sampaio Sales á Escola Estadual Profissionalizante do Município de 

Sobral. 

Lysia Pimentel, nascida em Sobral-Ce,a 11 de abril de 1952, filha de 

Raimundo Nonato Pimentel Gomes e Jacyra Pimentel Gomes. 

Sua infância foi vivida em Sobral e férias passadas na Serra da Meruoca 

desfrutando de brincadeiras infantis e do convívio com a natureza. 

- No Colégio SanfAna em Sobral, fez os cursos Primário, Ginasial'e o 

Curso Normal que a habilitava para o magistério. Cursou a Universidade 

Estadual Vale do Acaraú, onde graduou-se em História. Exerceu com 

dedicação o magistério nos anos iniciais do Ensinp Fundamental no 

Colégio Sobralense alfabetizando muitas pessoas que se destacaram 

em Sobral, e posteriormente, no Colégio Estadual Dom José 

Tupinambá da Frota, em 1973, lecionou Estudos Sociais. 

Casou-se em 1974 com o Prof. Francisco Sampaio Sales, de cuja união 

nasceram Décio, Jacyra, Ena e Liv. 

Aprovada em concurso para o Banco do Brasil no Anal da década de 1970, 

assumiu o cargo em Camocim, onde permaneceu por oito meses, sendo 

transferida para a Agência de Sobral, exercendo com idoneidade, elevados 

cargos até o final de sua existência. 
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A Cidadania am Deataqua 

Teve importante atuação como líder sindical participando sempre .de 

movimentos de melhoria de trabalho da categoria, com destaque nas 

negociações para o Am de uma greve do Banco do Brasil, onde os dirigentes do 

niesmo exigiram sua presença pela competência, admiração e respeito que 

imprimia nas suas ações. 

Destacou-se como uma mulher comprometida com as questões 

sociais, trabalhando na Cáritas Diocesana de Sobral, e 

posteriormente, tornando-se Presidente da Liga Sobralense de 

Proteção à Infância e à Maternidade, onde dedicava-se com amor e 

determinação, contribuindo decisivamente, para a melhoria da 

Maternidade Manoel Marinho e instalação da Creche Lúcia Saboya. 

Por essas razões, os habitantes da COHAB, no Bairro Sinhá Saboya, 

homenagearam-na dando o nome de Lysia Pimentel Gomes Sampaio 

Sales à Associação do Bairro, hoje transformada em anexo do Centro de 

Educação Infantil Jacyra Pimentel Gomes. 

Dama de rara beleza, refinado bom gosto, que embora tenha sido criada 

no ambiente da alta sociedade sobralense, nunca esqueceu os mais humildes. 

Filha afetuosa e dedicada, irmã solidária, mãe extremosa, esposa 

exemplar, amiga fiel, de grande personalidade e inteligência, estava sempre 

presente em todos os instantes, seja na alegria ou na tristeza. Sua presença 

marcante trazia o conforto da palavra de esperança e de ajuda 

voluntária e espontânea. 
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Faleceu tragicamente, em desastre automobilístico, a 23 de maio de 19.93» 

aos 41 anos de idade, interrompendo uma carreira de sonhos e realizações, 

deixando uma lacuna impreenchível em sua breve existência. Ainda hoje, a cada 

instante, sua presença é constante na saudade sentida por seus familiares e 

amigos. Partiu prematuramente, mas deixou exemplos edificantes, 

testemunhos de vida plena de *mor e fé, como cidadã comprometida 

com seus conterrâneos. Parece-nos que antevia a passagem rápida por aqui 

e era preciso aproveitar o tempo. 

A luz de sua lembrança será sempre a estrela guia para sua família e 

todos aqueles que tiveram o privilégio de com ela conviver. 

Nadq mais justo e significativo para o povo sobralense do que prestar 

essa homenagem à professora e educadora Lysia Pimentel e a seus 

familiares. 

Esta ação, sem dúvida alguma, possui legitimidade e respaldo na 

sociedade sobralense, que reconhece a importância altruísta de seu trabalho e a 

grande dedicação desta nobre mulher à educação, ao longo de toda sua vida. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em 19 de maio de 2011. 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / o3 /2011 

DEPUTADO SERGIOÁGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO DE LEI N 0 . 119/11 
DEPUTADO (A) FERREIRA ARAGAO 
-EMENTA: Denomina Professora Lysia Pimentel Gomes Sampaio Sales a 

Escola Estadual Profissionalizante do Município de Sobral. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 20 de maio de 2011. 

RENO XftâEHÇS PONTE 
PROCURADOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Caará 

/ 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PROCURADORIA 

Fortaleza, 23 de maio de 2011 

Ofício n.0 43/2011-PROC. 

Senhor Superintendente: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projet 
119/2011, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO, duè denomina 
de PROFESSORA LYSIA PIMENTEL GOMES SAMPAIO SALES A ESCOLA ESTA
DUAL PROFISSIONALIZANTE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que 
nos sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações 
sobre a referida ESCOLA. 

1. Se efetivamente a ESCOLA foi òu está sendo construída 
com recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se ESCOLA pertence ou pertencerá ao Domínio Público 
Estadual; 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de Lei, obedecen
do o rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias da 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. JOSÉ SÉRGIO FONTENELE DE AZEVEDO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER 
NESTA CAPITAL. 
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GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ 

Secretaria tia Educação 

Ofício GAB. N 0 1876/11 
Ref. Proc. 11016536-5/SPU 

Fortaleza, 03 dejunho de 2011 

Ao Senhor 
WALMIR ROSA DE SOUSA 
Coordenador das Consultorias da Procuradoria da Assembleia Legislativa 
Nesta/ 

Senhor Coordenador, 

Com meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao Ofício n0 43/2011-PROC, referente ao 
Projeto de Lei n0119/2011, de autoria do Senhor Deputado Ferreira Aragão, que denomina 
de Professora Lysia Pimentel Gomes Sampaio Sales a Escola Estadual de Educação 
Profissional - EEEP, no município de Sobral/Ce, para informar a V.S1. o que segue: 

S A supracitada EEEP está sendo construída com recursos públicos do Estado do Ceará; 
S A Escola pertence ao Domínio Público Estadual; 
S Não está oficialmente denominada; 

S A construção da Escola está em andamento, estando com 60% das obras concluídas. 

Atenciosamente, 

Antonio Idilvan de Lima Alencar 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA EDUCAÇÀO 

Coitro Adminiilnlivo Govanwdor Virgilio Tivon - Avenidi Goml Afim» Albuq uaque Umm. t/n - Cambeba - 60.822-323 - KorUleu/CE 
Kone / Hax: (0 XX 85) 3101 OflóO - Siu: www.uiliic.oe.sov.br 



I AssembleiaLegislatíva 
doEstadodoCeará 

PROCURADORIA 

Encamlnhe-se ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 08 de junho de 2011. 

Walmfr Rosa de Sousa 
Goordenadór das Consuttorias Técnicas 



Assembleia Legislatíva 
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PROJETO DE LEI N 0 119/11 
AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGAO 

AO (A) Dra. Andréa Albuquerque de Lima, com assessoria da Dra. Geórgia 
Alencar de Andrade, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 09 de junho de 2011. 

Francisco JóspM^de&CSvalcante Filho 
Diretor da Consultoria Tecnico-Jiyíoica 



Assembleia Legislaliva 
do Estado do Ceará 

_ 
PARECER N e LO. 0272/11 
PROJETO DE LEI N° 119/2011 
AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO 
MATÉRIA: DENOMINA PROFESSORA LYSIA PIMENTEL 
GOMES SAMPAIO SALES A ESCOLA ESTADUAL 
PROFISSIONALIZANTE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art. 1°, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto â 

sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n0 

119/2011» de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado FERREIRA ARAGÃO, 

que: "DENOMINA PROFESSORA LYSIA PIMENTEL GOMES SAMPAIO SALES A 

ESCOLA ESTADUAL PROFISSIONALIZANTE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL". 

\\ - DO PROJETO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° " Fica denominada de Professora Lysia Pimentel Gomes Sampaio Sales a 

Escola Estadual Profissionalizante do Município de Sobral. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

l l l -DA JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa a denominação de Professora Lysia Pimentel Gomes 

Sampaio Sales à Escola Estadual Profissionalizante do Município de Sobral. 

Lysia Pimentel, nascida em Sobral-Ce, a 11 de abril de 1952, filha de Raimundo 

Nonato Pimentel Gomes e Jacyra Pimentel Gomes. 

Sua infância foi vivida em Sobral e ferias passadas na Serra da Meruoca 

desfrutando de brincadeiras infantis e do convívio com a natureza. 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

No Colégio SanfAna em Sobral, fez os cursos Primário, Ginasia) e.o Curso 

Normal que a habilitava para o magistério. Cursou a Universidade Estadual Vale do 

Acaraú, onde graduou-se em História. Exerceu com dedicação o magistério nos 

anos iniciais do Ensino Fundamental no Colégio Sobralense alfabetizando muitas 

pessoas que se destacaram em Sobral, é posteriormente, no Colégio Estadual 

Dom José Tupinambá da Frota, em 1973, lecionou Estudos Sociais. 

Casou-se em 1974 com o Prof. Francisco Sampaio Sales, de cuja união nasceram 

Décio, Jacyra, Ena e Liv. 

Aprovada em concurso para o Banco do Brasil no final da década de 1970, 

assumiu o cargo em Camocim, onde permaneceu por oito meses, sendo transferida 

para a Agência de Sobral, exercendo com idoneidade, elevados cargos até o final de 

sua existência. 

Teve importante atuação como líder sindical participando sempre de movimentos 

de melhoria de trabalho da categoria, com destaque nas negociações para o fim de 

uma greve do Banco do Brasil, onde os dirigentes do mesmo exigiram sua presença 

pela competência, admiração e respeito que imprimia nas suas ações. 

Destacou-se como uma mulher comprometida com as questões sociais, 

trabalhando na Cáritas Diocesana de Sobral, e posteriormente, tornando-se 

Presidente da Liga Sobralense de Proteção à Infância e à Maternidade, onde 

dedicava-se com amor e determinação, contribuindo decisivamente, para a 

melhoria da Maternidade Manoel Marinho e instalação da Creche Lúcia Saboya. 

Por essas razões, os habitantes da COHAB, no Bairro Sinhá Saboya, 

homenagearam-na dando o nome de Lysia Pimentel Gomes Sampaio Sales à 

Associação do Bairro, hoje transformada em anexo do Centro de Educação Infantil 

Jacyra Pimentel Gomes. 

Dama de rara beleza, refinado bom gosto, que embora tenha sido criada no 

ambiente da alta sociedade sobralense, nunca esqueceu os mais humildes. 



AssembleiáLeg^ativa 
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Fi^a aquosa e dedicada irmã soiidãria, mãe extremos esposa exempl 

amiga fiei,de grande personeiidédee^eiigênoie,esteve sempre 

instantes, se^anaaiegriaeunatristeza. Sua presença marcante traziaocenferto d 

palavra de esperançaede ajuda veluntãriaeespontânea. 

Faieceu tragicamente, em desastre autemebiiistice,a^de maio de 199^ ees41 

ancs de idade, interrcmpendcuma carreira de scnhcsereaiizações,deixandc uma 

iacuna impreenchivei em sua breve existência. Ainda bcje, a cada instante, sua 

presença é constante na saudade sentida por seus familiares e amigos. Partiu 

prematuramente, mas deixou exemplos editlcantês, testemunhos de vida plena de 

amorefê, como cidadã comprometldacom seus conterrâneos. Parece-nos que 

anteviaapassagem rãpidaporaquieera precisoaproveitarotempo. 

Aioz de suaiembrança será sempreaestreia guia para sua famiiiaetodos 

aqueies que tiveramopriviiégio de com eia conviver. 

Nada mais^ustoe significativo para o povosobralense do que prestar essa 

bomenagemàprofessoraeeducadora Lysia Pimenteieaseusfamiliares. 

Esta ação, sem dúvida alguma, possui iegitimidade e respaldo na sociedade 

sobralense, que reconbeceaimportãncia de seu trabalboeagrande dedicaçãodesta 

nobre mulberáeducação, ao longo de toda sua vida. 

IV ASPECTOSOONSTITOCIONAIS.LEGAISEOOOTRINÁRIOS 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos 

constitucionais, legalsedoutrinários: 

ALex^^amen^s,emseubojo,estabeleceosegulnte: 

AConstituição Pederal estabelecediferentes autonomias no seu texto, que variam 

bastante na sua amplitude. Oesta forma,encontramos as autonomias politicas que 

caracterizamum federalismo de três niveis comacapacidade de auto-organização 

recebida pelos Municipios e o Oistrito Pederal, mantida a autonomia politica dos 

Estados M e m b r o s ^ ^ O ^ . 



Assembleia Legislatíva 
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Art. 18 - A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados; o Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição. 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar 

suas Constituições, que no nível Municipal e Distrital recebem o nome de leis orgânicas. 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização 

meramente administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que 

caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as suas esferas. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1°, "in verbis": 

Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta 
Constituição. 
§1° - São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição. 

A Carta Magna Estadual, por seu turno, estabelece em seu artigo 14, inciso I e IV, 

"ex vi leais": 

Art. 1 4 - 0 Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou 
implicitamente, não lhe sejam vedadas pelá Constituição Federa, 
observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Conatitulçâo Federal e à unidade da Federação; 

(...) 

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, á moralidade, á 
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa; 

Nas Constituições Estaduais e nas leis orgânicas dos Municípios e do Distrito 

Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a 

distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da 

Conatituicão Federal. 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação especifica 

regulamentando a matéria em questão (denominação de bens públicos). Apenas e 

tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal, podendo 
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assim o Estado exercer em seu território as competências que, 

implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se 

certos princípios constitucionais. 

V - DOS BENS PÚBLICOS 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, "in 

verbis": 

Art. 26 - Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 
em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios 
ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes á União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, 

inciso V e 50, inciso XIII, "ex W leais": 

Art. 19 - Incluem-se entre os bens do Estado: 

(...) 

V - o s que tenham sidó ou venham a ser, a qualquer titulo, 
incorporados ao seu patrimônio. 

(...) 

Art. 50 - Cabe a Assembléía Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de 
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 

(...) 

XIII - bens de domínio do Estado e orotecão do patrimônio 
público: 

O presente projeto visa denominar Professora Lysia Pimentel Gomes Sampaio 

Sales a Escola Estadual Profissionalizante do Município de Sobral. 

VI - DA INICIATIVA DAS LEIS 
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A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o g&t. 60, I, da 

Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. 

Art. 60 - Cabe a iniciativa de leis: 

I - aos Deputados Estaduais: • 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou 

seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às 

outras pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo Art. 60, 

incisos II, lll, IV, V e VI, § 2° e suas alíneas. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Carta 

Estadual, "In verbis": 

Art. 58 -0 processo legislativo compreende a elaboração de: 

W 
lll - leia ordinárias: 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso II do 

Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 

11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo: 

Art. 196 - As proposições constituir-se-ão em: 

(...) 

II - proieto: 

( . ) 

b) de lel ordinária: 

(...) 

Art. 208 - A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da 
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: 

(...) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de 
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador 
do Estado; 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição Estadual 

em seu art. 20, inciso V à denominação de bens públicos: 
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Art. 20 - É vedado ao Estado. 

(...) 

V - atribuir nome de peaaoa viva a avenida, oraca. rua, 
logradouro, ponte, reservatório da égua, viaduto, oraca de 
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, 
auditórios, cidades e salas de aula. 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o 

legislador encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer 

espécie nonnativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 

especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para 

determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de 

iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na 

forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada 

com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, especificamente 

disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no art. 88, incisos lll, e 

VI, da Carta Magna Estadual. 

Art. 88 - Compete privativamente ao Governo do Estado: 

(...) 

lll - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos pervistos 
nesta Constituição; 

. (...) ' 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder 
Executivo e da administração estadual, na forma da lei; 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que 

tange as matérias elencadas no art. 60, II, § 2° e suas alíneas. Tudo isso, somado ao 

fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora, a 

quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de leis que disponham 

sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das 

Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a 

competência legal dos órgãos daquele Poder. 
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Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como/parte da 

organização administrativa, uma vez gue trata da denominação de um bem de 

domínio púbiico do Estado do Ceará, cabendo à Aaaemblêia Legiálativa. com a 

sanção do Governador do Estado, disoor sobre tal matéria, nos termos do art. 50. 

inciso XIII. da Constituição do Estado do Ceará. 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de 

conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos 

Poderes, consagrado no art. 2° da Constituição da República e art. 3° da Constituição 

do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da unidade da Federação. 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais 

e legais acima elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de 

competência ou iniciativa legislativa. 

VII-CONCLUSÃO 

' O projeto de lei em tela, como podemos observar, encontra-se em harmonia com 

os ditames constitucionais e com o Regimento interno desta Casa, não apresentando 

nenhum impedimento para sua regular tramitação. 

Em face ao exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação da 

presente proposição, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza 

constitucional, legal e regimental. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 9 dejunho de 2011. 

erqbe&eUma . 
écnica-J urídica 

- f A - U X ^ o t i ^ c C . 
Assessorada por: Geórgia Alencar de Andrade 
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PROJETO DE LEI N 0 . 119/2011 
DEPUTADO (A) FERREIRA ARAGAO 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 10 de junhò de 2011. 

Francisco José 
Dlrator da Cônsul 

ídés Cava l ia 
tWa Técnico Jyridl 

nte Filho 
Idica -

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza,10 de junho de 2011. 
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a&Hy^'^ 
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WALMIR ROSA DE SOUSA 
Coordenador 6as Consultorias Técnicas 
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MATÉRIA; Pfir^Jr& ch •IV.LJÍ 

DESIGNO RELATOR O SR. DEPUTADO fítffDMQ 

Comissão de Justiça, em j A de ^ j u/iga. de 2011 

N 0 ' I J - 0 ! /2011 • 

PARECER 

' J M ^ V ^ ^ J & ^ * A r X A JL ^ C ^ , , ^ 

JX^&JQ^JCÚ JCU Jr^&o JÍJL é u ^ À i S l ^ U (jj. (LuJ&Jâ. L̂c> 

f̂opAbàst JgnAû x. jfoo^ud- ' 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^^ÚÚyÁa. 

Comissão de Justiça, em t f ) de T ^ & l M A O de 201^ 

— — 

PRESIDENTE DA CCJ 



APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 
Em. / 6 « çto/fig. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 119/11 

DENOMINA PROFESSORA LYSIA PIMENTEL 
GOMES SAMPAIO SALES A ESCOLA ESTADUAL 
PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominada Professora Lysia Pimentel Gomes Sampaio Sales a Estola 
Estadual Profissionalizante no Município de Sobral, no Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
' Art: 3o Revogadas as disposições em contrário.' 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
16 de fevereiro de 2012. 

f £ A ^ > y W ^ J n PRESIDENTE 

/ R É L A T O R 7) 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DOZE 

DENOMINA PROFESSORA LYSIA PIMENTEL 
GOMES SAMPAIO SALES A ESCOLA ESTADUAL 
PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica denominada Professora Lysia Pimentel Gomes Sampaio Sales a Escola 
Estadual Profissionalizante no Município de Sobral, tio Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3° Revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 

16 de fevereiro de 2012. 

JtiM^^^ 

Qiuct* Çu," 
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2. ° SECRETÁRIO çm exercício 
DEP. ELYAGUIAR 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. PAULO FACÓ 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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